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Tarifário para 2021 

 

TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

            
      
Tarifa variável (€/m3 para períodos de 30 dias) 

  
Domésticos 

     

 
1º escalão ( 0 a 5 m3 ) 

  
0,4076 € 

 
2º escalão ( > 5 a 15 m3 ) 

  
0,9300 € 

 
3º escalão ( > 15 a 25 m3 ) 

  
1,5471 € 

 
4º escalão ( > 25 m3 ) 

  
2,5180 € 

Não Domésticos 
    

Comerciais e Industriais 
    

 
1º escalão ( 0 a 50 m3 ) 

  
1,5471 € 

 
2º escalão ( > 50 m3) 

  
2,5180 € 

Estado 
     

 
escalão único 

   
2,5180 € 

Autarquias 
     

 
escalão único 

   
0,9300 € 

Instituições e agremiações privadas de beneficência, culturais, desportivas, sem fins lucrativos e outras de 
interesse público 

 

 
escalão único 

   
0,9300 € 

Consumos Temporários 
    

 
escalão único 

   
4,4802 € 

      

            
      
Tarifa Fixa de Abastecimento (€/mês) 

Domésticos 
     

 
até 15 mm 

   
3,7000 € 

 
20 mm 

   
3,7000 € 

 
25 mm 

   
3,7000 € 

 
30 mm 

   
11,9373 € 

 
> 30 mm até 50 mm 

  
34,7623 € 

 
> 50 mm até 100 mm 

  
43,7078 € 

 
> 100 mm até 300 mm 

  
69,4548 € 

Não Domésticos 
    

 
até 20 mm 

   
5,6728 € 

 
> 20 mm até 30 mm 

  
11,9373 € 

 
> 30 mm até 50 mm 

  
34,7263 € 

 
> 50 mm até 100 mm 

  
43,4078 € 

 
> 100 mm até 300 mm 

  
69,4548 € 

 
 
Nota 1: Acresce a Taxa de Recursos Hídricos no valor de 0,0176 €/m3 (a favor da Agência Portuguesa do Ambiente) e IVA à taxa legal em vigor, se este for 
legalmente devido. 
Nota 2: A aplicação da tarifa fixa é efetuada com base no seguinte cálculo: tarifa fixa acima indicada x 12 meses / 365 dias x número de dias de faturação) 
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Tarifário para 2021 

 

TARIFÁRIO FAMILIAR 

 

Este tarifário destina-se a beneficiar clientes domésticos, com agregados familiares com mais de quatro elementos, através 

da redução das tarifas variáveis de abastecimento de água e saneamento. Esta redução concretiza-se através do alargamento 

dos escalões de consumo em função da dimensão do agregado familiar, de acordo com o indicado no quadro seguinte: 

 

Agregado 
Familiar Nº de 

Elementos 
1º Escalão 2º Escalão 3º Escalão 4º Escalão 

5 0 a 8 >8 a 18 >18 a 28 > 28 

6 0 a 11 >11 a 21 >21 a 31 > 31 

7 0 a 14 >14 a 24 >24 a 34 > 35 

8 0 a 17 >17 a 27 >27 a 37 > 37 

9 0 a 20 >20 a 30 >30 a 40 > 40 

n 0 a A A + 1 a A + 10 A +11 a A +20 > A + 20 

 

Em que A = ( n - 4) * 3 + 5 

Nos locais não servidos por rede pública de saneamento a limpeza de fossas terá uma isenção de 10%, do tarifário em vigor, 

por cada elemento que constitui o agregado familiar, até ao limite de 50%. 

Para se candidatar à atribuição do tarifário familiar o cliente deve apresentar: 

- modelo próprio disponibilizado pela Águas do Ribatejo preenchido e assinado; 

- confirmação da residência e composição do agregado familiar, atestada pela junta de freguesia; 

- declaração de liquidação do IRS, comprovando a dimensão do agregado familiar; 

- fornecer a leitura do contador correspondente ao momento em que submete o pedido. 

 

A aplicação do tarifário familiar é fixada por um período de 2 anos, findo o qual é obrigatório revalidar os documentos, 

para continuar a beneficiar deste tarifário. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a Águas do Ribatejo reserva-se o direito de, em momento que considere 

oportuno, solicitar ao cliente documentação atualizada que permita aferir da continuidade do cumprimento dos requisitos 

de acesso ao tarifário familiar. 



 

 

 

 

 

 

 

Regulamento de Abastecimento de Água 

Município de Benavente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ano 2020 (em vigor no ano de 2021) 

Tarifário Familiar Sim 

Fonte Enviado pelas Águas do Ribatejo 

Data de receção/ 

última consulta 
19.10.21 

Observações: 
Dos documentos disponibilizados, apenas se apresenta a informação 

relevante para este estudo. 
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2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
transferência eletrónica ou através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calcu-
lado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os contratos temporários, nomeadamente feiras, festivais e circos, o valor da caução 
é definida em tarifário, nos termos do Artigo 78.º;

c) Para os restantes utilizadores, é igual a seis vezes o encargo com o consumo médio men-
sal dos últimos seis meses ou, não existindo consumos anteriores, seis vezes o consumo médio 
mensal de utilizadores com características semelhantes.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias desig-
nações e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico 
se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 68.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos 
da legislação vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência bancária ou outro meio equivalente como 
o débito direto como forma de pagamento, tem direito à imediata restituição da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 69.º

Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água todos os utili-
zadores finais que disponham de contrato, sendo as tarifas devidas a partir da data do início da 
respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas de disponibilidade e variáveis os utilizadores são 
classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 70.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa de disponibilidade de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação, expressa em euros por dia;
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b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido, 
expressa em euros por metro cúbico e, quando existirem, os limites dos escalões de consumo são 
definidos para um período de 30 dias;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado pela entidade gestora 
relativo à taxa de recursos hídricos nos termos da legislação em vigor;

d) O montante de IVA legalmente exigível.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução de ramal, incluindo a ligação do sistema público ao sistema predial, exceto as 
situações previstas no Artigo 73.º;

b) Manutenção, renovação e substituição de ramais;
c) Fornecimento de água;
d) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
e) Disponibilização e instalação de contador individual;
f) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
g) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
h) Reparação ou substituição de contador, válvula de suspensão de abastecimento, filtro a 

montante do contador quando aplicável, e válvula de corte ao prédio, salvo se por motivo imputável 
ao utilizador.

3 — Para além das tarifas de fornecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas pela 
Entidade Gestora tarifas em contrapartida de serviços auxiliares, designadamente:

a) Execução de ramal, incluindo a ligação do sistema público ao sistema predial, nas situações 
previstas no Artigo 73.º ;

b) Reparações de danos na rede pública provocados pelos utilizadores ou por terceiros;
c) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
d) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
e) Realização de vistorias aos sistemas prediais e de loteamentos a pedido dos utilizadores;
f) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
g) Encargos com débitos diretos, devolvidos pelas respetivas entidades bancárias, salvo quando 

se comprove que o motivo da devolução não é imputável ao utilizador;
h) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
i) Leituras extraordinárias de consumos de água por solicitação do utilizador;
j) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, salvo quando se comprove a 

respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
k) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros 

e obras e zonas de concentração populacional temporária;
l) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;
m) Emissão de aviso de suspensão do serviço previsto no n.º 10 do Artigo 83.º;
n) Outros serviços que impliquem deslocação de funcionários da Entidade Gestora a pedido 

do utilizador.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento do 
utilizador e o utilizador proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, 
não há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea f) do número anterior, sem prejuízo de outras 
tarifas que porventura sejam devidas, nomeadamente deslocação de funcionários, sempre que a 
mesma ocorra.

Artigo 71.º

Tarifa de disponibilidade

1 — A tarifa de disponibilidade faturada aos utilizadores finais domésticos e não domésticos é 
diferenciada de forma progressiva, em função do diâmetro nominal e/ou caudal nominal do contador 
instalado, expressa em euros por cada 30 dias e definida em tarifário, nos termos do Artigo 78.º
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2 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo os 
mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa de disponibili-
dade cujo valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário 
para medir aqueles consumos.

3 — Se não existirem dispositivos de utilização nas partes comuns associadas aos contadores 
totalizadores, não é devida tarifa de disponibilidade.

Artigo 72.º

Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço, aplicável a utilizadores domésticos e não domésticos, é cal-
culada em função de escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 dias e definida 
em tarifário, nos termos do Artigo 78.º

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

Artigo 73.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está sujeita a uma avaliação 
da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de prestação do serviço de 
abastecimento, por exigências do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 74.º

Contador para usos de água que não geram águas residuais domésticas

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo contador para usos 
que não deem origem a águas residuais recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador a tarifa de disponibilidade 
é determinada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatório dos 
quadrados dos diâmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 75.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas de disponibilidade no que respeita ao serviço de fornecimento 
de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos 
sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados à rede predial de combate a incêndios é objeto 
de aplicação da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não 
exista a comunicação prevista no n.º 1 do Artigo 53.º
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Artigo 76.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais nas seguintes si-
tuações:

a) Utilizadores domésticos:

1 — Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos finais cuja composição do agregado 
familiar ultrapasse quatro elementos;

2 — Tarifário social, aplicável a utilizadores domésticos e economicamente vulneráveis e nas 
condições a estabelecer pela Entidade Gestora.

b) Utilizadores não domésticos: tarifário social, aplicável a instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública cuja ação social o justifique, legalmente constituídas.

2 — O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de consumo, por cada mem-
bro do agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos, nas condições a estabelecer pelas 
entidades titulares.

3 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na aplicação de uma redução face 
aos valores das tarifas aplicadas aos restantes utilizadores finais domésticos.

4 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na aplicação de uma redução 
face aos valores das tarifas aplicadas aos restantes utilizadores finais não domésticos.

5 — Os utilizadores não podem cumulativamente usufruir do tarifário social e do tarifário familiar.
6 — As entidades titulares decidem anualmente, através do tarifário aprovado, a possibilidade 

de aplicação dos tarifários especiais aqui mencionados.
7 — Os utilizadores domésticos só poderão beneficiar da aplicação de tarifas especiais num 

único local de consumo.

Artigo 77.º

Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial, quando aplicável, os utilizadores finais 
domésticos devem solicitá -lo à Entidade Gestora, respeitando as condições estabelecidas por esta.

2 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de dois anos, finda a qual o utilizador 
deve fazer novamente prova da sua situação, para o que a Entidade Gestora deve notificar o utili-
zador com a antecedência mínima de 30 dias.

3 — O disposto no número anterior só é válido enquanto se mantiverem os prossuposto no n.º 1 
do Artigo 76.º Se o utilizador deixar de preencher os requisitos que fundamentam a atribuição de 
tarifário especial, deverá comunicar imediatamente esse facto à Entidade Gestora, para que possa 
ser atualizado o tarifário a aplicar. Caso a comunicação não seja efetuada e a Entidade Gestora 
tenha conhecimento de que o utilizador deixou de estar em condição que lhe permita usufruir do 
tarifário especial, passará a aplicar imediatamente o tarifário em vigor

4 — Os utilizadores finais não domésticos que desejem beneficiar da aplicação do tarifário 
social, quando aplicável, devem entregar uma cópia dos seus estatutos.

Artigo 78.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de águas produz efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano civil, 
sem prejuízo de eventuais revisões extraordinárias nos termos da legislação aplicável.



N.º 76 17 de abril de 2020 Pág. 544

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Os tarifários são publicitados nos serviços de atendimento e nos sítios da entidade gestora 
e da entidade titular, nos restantes locais definidos na legislação aplicável, bem como no sítio da 
internet da ERSAR.

3 — A informação sobre a alteração dos tarifários acompanha a primeira fatura subsequente à sua 
aprovação e é publicitada no sítio da internet da entidade gestora antes da respetiva entrada em vigor.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 79.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde que corresponda a 
uma opção do utilizador por ser por este considerada mais favorável e conveniente.

2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
Artigo 80.º e Artigo 81.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — Sempre que o período de consumo a que respeita a fatura seja diferente dos 30 dias que 
está na base da definição das tarifas, conforme n.º 1 Artigo 71.º a tarifa de disponibilidade e, se for 
o caso, os limites dos escalões de consumo da tarifa variável são ajustados proporcionalmente ao 
período a faturar, nos termos dos números que se seguem.

4 — O ajustamento da tarifa de disponibilidade é feito multiplicando o número de dias objeto 
de faturação pelo valor diário da tarifa de disponibilidade, obtido dividindo o valor da tarifa pelos 
30 dias para os quais foi definida, nos termos do regulamento tarifário.

5 — O ajustamento dos limites dos escalões da tarifa variável é feito multiplicando o número de 
dias objeto de faturação pelo volume diário atribuível a cada escalão de consumo, obtido dividindo 
volume máximo imputável a cada escalão pelos 30 dias para os quais estes limites estão definidos, 
nos termos do regulamento tarifário.

6 — No ajustamento dos limites dos escalões de consumo mencionado no número anterior 
são consideradas duas casas decimais.

7 — As faturas cujo período de faturação abranja dois tarifários distintos, devem evidenciar 
os dias faturados com base num e noutro(s) tarifário(s), os consumos associados, bem como as 
correspondentes tarifas e valores faturados.

8 — A interrupção do serviço de abastecimento de água, por facto imputável ao utilizador, 
suspende a faturação deste serviço.

Artigo 80.º

Leituras

1 — Os valores lidos devem ser arredondados para o número inteiro anterior ao volume efe-
tivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência mínima de duas vezes por 
ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao contador, com a periodicidade 
a que se refere o n.º 2, quando este se encontre localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revelar impossível por duas vezes con-
secutivas o acesso ao contador por parte da entidade gestora, esta deve avisar o utilizador, por carta 
registada ou meio equivalente, com uma antecedência mínima de dez dias, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, da terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da 
cominação da suspensão do fornecimento no caso de não ser possível a leitura na data indicada ou 
de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no aviso, não inferior a cinco dias.
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